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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. parte do artIGO 3º e de parte anexo II, da Lei nº 1.961/05 e da Lei nº 2.451/09, do Município de Guaíba, RS. criação de cargoS em comissão que não se destinaM À DIREÇÃO, CHEFIA OU ASSESSORAMENTO.

Segundo o artigo 32, caput, da Constituição do Estado, é imprescindível que os cargos em comissão se destinem às funções de direção, chefia, ou assessoramento, sendo vedada a criação de tais cargos para execução de atividade burocrática. Nessa senda, merece ser declarada a inconstitucionalidade dos cargos apontados pelo Ministério Público, com exceção dos Chefes de Gabinete, Assessor Parlamentar, Assessor Legislativo e Assessor das Comissões. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70033953746


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/RS 


	PROPONENTE

	MUNICÍPIO DE GUAIBA 


	REQUERIDO

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAIBA 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Cláudio Baldino Maciel, Dálvio Leite Dias Teixeira, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 26 de abril de 2010.

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Procuradora-Geral de Justiça buscando ver declarada a inconstitucionalidade de parte do artigo 3º e de parte anexo II, da Lei nº 1.961/05 e da Lei nº 2.451/09, do Município de Guaíba - RS, que “estabelece os cargos de Chefe de Gabinete, Assessor Financeiro, Assessor Legislativo, Assessor das Comissões, Assessor Parlamentar, Assessor de Direção, Chefe de Manutenção e Diretor de Patrimônio.”

Sustenta que a legislação impugnada é manifestamente inconstitucional porque afronta o disposto nos artigos 8º, caput, 20, caput e § 4º, e 32, caput, todos da Constituição Estadual, combinados com o artigo 37, incisos II e V, da Constituição Federal – fls. 02-36.

A ação foi recebida – fls. 39/39-v.

A Câmara Municipal de Vereadores de Guaíba prestou informações salientando que os ocupantes de todos os cargos previstos na legislação, ora atacada, possuem função de direção, chefia ou assessoramento, nos exatos termos constitucionais – fls. 50-62.

A Procuradora-Geral do Estado apresentou defesa da norma impugnada sustentando que as atribuições dos cargos previstos na legislação, são típicas dos cargos em comissão. Assim, requereu a improcedência da ação – fls. 66-68.

O Ministério Público, em manifestação final, reiterou os argumentos de propositura da demanda, pugnando pela procedência da ação – fls. 70/71-v.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

VOTOS

Des. Alzir Felippe Schmitz (RELATOR)

A questão a ser decidida nesta Ação Direta de Inconstitucionalidade é a legalidade constitucional de parte do artigo 3º e de parte anexo II, da Lei nº 1.961/05 e da Lei nº 2.451/09, do Município de Guaíba - RS, que “estabelece os cargos de Chefe de Gabinete, Assessor Financeiro, Assessor Legislativo, Assessor das Comissões, Assessor Parlamentar, Assessor de Direção, Assessor de Manutenção e Diretor de Patrimônio.”

Inicialmente, transcrevo aqui o texto legal do artigo 32, da Constituição Estadual:

“Art. 32 - Os cargos em comissão, criados por lei em número e com remuneração certos e com atribuições definidas de direção, chefia ou assessoramento, são de livre nomeação e exoneração, observados os requisitos gerais de provimento em cargos estaduais.

§ 1º - Os cargos em comissão não serão organizados em carreira.

§ 2º - A lei poderá estabelecer, a par dos gerais, requisitos específicos de escolaridade, habilitação profissional, saúde e outros para investidura em cargos em comissão.”

Nessa esteira, os cargos em comissão podem ser criados para o exercício exclusivo de direção, chefia ou assessoramento, constituindo pressuposto ordinário e inarredável ao legislador municipal observar tais normas.

A legislação em exame, contudo, utiliza a nomenclatura “assessor”, “diretor” e “chefe” de forma indiscriminada, limitando-se a investir pessoas em cargos em comissão cujas atribuições são incompatíveis com o provimento.

Nesse passo, sinalizo as atribuições descritas para os “assessores” na Lei 1.961/05, a saber – fls. 12-19:

Assessor das Comissões: Assessorar todas as comissões e atividades correlatas. 

Assessor Financeiro: Exercer o controle financeiro, assessorar o Presidente no controle orçamentário dos limites constitucionais e da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais atividades correlatas.

Assessor Legislativo: Assessorar a Presidência, elaborar proposições sobre matéria interna corporis, revisar as proposições apresentadas pelos vereadores, se fazer presente às sessões plenárias e reuniões das comissões sempre que solicitado, e demais atividades correlatas.

Assessor Parlamentar: Assessorar os vereadores, instruir a redação de proposições, encaminhar a busca de matéria de interesse público, acompanhar o andamento das sessões da Câmara e reunião das comissões, prestar assessoramento ao parlamentar durante as sessões e demais atividades correlatas.

Assessor de Direção: Assessorar o Diretor Administrativo a quem fica subordinado, auxiliar na elaboração de processos de licitação, realizar controles em caráter geral, estar presente às sessões quando solicitado, substituir o Diretor Administrativo nos seus impedimentos e demais atividades correlatas.

Assessor de Manutenção: Encarregado da manutenção do prédio e demais tarefas correlatas.

E ainda, as atribuições para o cargo de diretor de patrimônio, da Lei 2.451/09 – fls. 20-21:

Diretor de Patrimônio: Zelar pelo patrimônio da Câmara Municipal; fiscalização de móveis e equipamentos, avaliar as rotinas atuais de controle do patrimônio; realizar movimentação, incorporação e recolhimento de bens móveis da Câmara Municipal; realizar controle interno de identificação patrimonial; propor à Presidência o que julgar conveniente para o aumento do patrimônio; realizar conciliações com a contabilidade; realizar atualizações de patrimônio conforme legislações vigentes; executar outras tarefas delegadas pelo Presidente; apresentar quando solicitado o relatório sobre suas funções.

Assim, a alegação de inconstitucionalidade de alguns dos cargos de Assessor e Diretor é flagrante, porquanto as funções, de acordo com as descrições, se limitam a serviços meramente burocráticos. Enfim, não condizem com o assessoramento, direção e chefia nos termos exigidos pelo artigo 32, da Constituição Estadual, uma vez que constituem atividades permanentes e tipicamente técnicas.
Embora pareça preciosismo, convém esclarecer que o plus de que se ressente a lei, objeto desta ADIN, visa evitar burla à regra do concurso público, exigindo-se que a legislação obedeça a Constituição e possibilite fiscalização dos princípios basilares da Administração Pública, dentre os quais se incluem o livre acesso aos cargos públicos e o da impessoalidade. Afinal, não é confiança do administrador para com o servidor o definidor da natureza do cargo, mas as atribuições a serem exercidas. Outrossim, os cargos em comissão, não olvidemos, constituem exceção à regra.
As especificações de alguns dos cargos em análise dão conta que qualquer servidor habilitado pode executá-las, porquanto são inerentes às funções, não havendo como nos afastarmos da alegada infração constitucional invocada.

Entretanto, excluo da inconstitucionalidade flagrada, os Chefes de Gabinete, Assessor Parlamentar, Assessor Legislativo e Assessor das Comissões. Isso porque, tais atribuições se coadunam com o texto constitucional, destinadas à chefia ou assessoramento.

Enfim, erroneamente utilizadas as expressões de “Assessor” e “Diretor” para investir pessoas em cargos tipicamente burocráticos, sem a observância da regra do concurso público, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação direta, para pronunciar a inconstitucionalidade de parte do artigo 3º e de parte anexo II, da Lei nº 1.961/05 e da Lei nº 2.451/09, do Município de Guaíba - RS, que “estabelece os cargos de Chefe de Gabinete, Assessor Financeiro, Assessor Legislativo, Assessor das Comissões, Assessor Parlamentar, Assessor de Direção, Assessor de Manutenção e Diretor de Patrimônio”, mantendo hígido o provimento por comissão dos Chefes de Gabinete, Assessores Parlamentares, Assessores Legislativos e Assessores das Comissões.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033953746, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO."
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